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AO 

MUNICÍPIO DE BARRA DO RIO AZUL 

Att. Sr. MARCELO ARRUDA 

M.D. Prefeito Municipal 

Fone: (54) 99165-7526 

Barra do Rio Azul / RS 

LCAD-PRO-014-22-REV01 

 

 

Prezado(a) Senhor(a); 

 

Em atenção à vossa solicitação apresentamos nossa proposta de preços revisada 

para a prestação de serviços de engenharia relativos à assessoria, supervisão e 

acompanhamento – exceto topografia das obras de Execução de Pavimentação Asfáltica 

do Acesso do Município de Barra do Rio Azul/RS (CONVÊNIO DAER/RS) por um 

período de 12 (doze) meses, compreendendo o fornecimento dos serviços descritos a seguir: 

 

 Realizar a assessoria, supervisão e acompanhamento durante a execução dos Projetos 

Técnicos de modo a assegurar o pleno atendimento da qualidade estabelecida, através 

da emissão de Protocolos de Aceite. 

 Monitorar o avanço físico e financeiro da obra, de modo a assegurar o pleno 

atendimento dos requisitos técnicos e prazos estabelecidos no projeto, através da 

emissão de relatórios de medição mensais, de acordo com a necessidade do 

Município e do Órgão Financiador. 

 Efetuar o controle administrativo de todos os documentos relacionados aos projetos 

através da contratada, tais como notas fiscais, diários de obras, etc. 

 Esclarecer quaisquer dúvidas junto ao Órgão Financiador e ao Município a respeito 

dos produtos previstos em projeto. 

 Interagir com a empresa executora das obras, no intuito de definir diretrizes e 

eventuais mudanças, necessárias ao bom andamento das obras. 

 Anotação de Responsabilidade Técnica pelos serviços de assessoria, supervisão e 

acompanhamento da obra (CREA/RS). 
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OBS.1: A presente proposta NÃO contempla a locação/marcação topográfica da obra, e sim a conferência desses 

serviços que serão realizados pela empreiteira contratada para a execução dos serviços.  

OBS.2: O controle de qualidade dos serviços e materiais aplicados será de responsabilidade exclusiva da empreiteira, 

cabendo a LCAD Serviços a verificação desses quesitos através de ensaios/laudos tecnológicos independentes aos 

realizados pela empreiteira.  

OBS.3: O fiscal permanecerá na obra o tempo que for necessário para o atendimento de todas as exigências da obra, 

NÃO se tratando de tempo integral. Sendo a equipe técnica formada por 01 engenheiro com experiência no 

acompanhamento de obras desse porte. 

OBS.4: O Município deverá dispor de 01 profissional acompanhando a obra em tempo integral, para realizar 

relatórios fotográficos e medições físicas dos serviços, alimentando um Diário de Obras, além de informar diariamente 

o andamento da obra para o Responsável Técnico da LCAD. 

 

 Preço: Assim, o VALOR TOTAL para a prestação dos serviços descritos acima é de 

R$ 49.200,00 (Quarenta e Nove Mil e Duzentos Reais). 

 

Condições de pagamento: Os pagamentos serão em parcelas mensais e iguais, 

independentemente do andamento da obra objeto de assessoria, supervisão e 

acompanhamento, a contar da assinatura do contrato de início da obra/ordem de serviço da 

obra. Serão emitidas notas fiscais de prestação de serviços de engenharia os valores.  

 

Validade da proposta: 30 (trinta) dias corridos a partir da data da proposta. 

 

Prazo contratual: A presente proposta contempla a prestação dos serviços acima 

elencados pelo prazo necessário para a completa execução da obra. Ocorrendo atraso e/ou 

dilatação do prazo estimado da obra, bem como ampliação de meta, os valores da proposta 

deverão ser reavaliados. 

 

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.  

Atenciosamente. 

 

............................................................... 

LAUSON SERAFINI 

Engenheiro Civil – CREA/RS 123.168-D 

LCAD SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 13.731.196/0001-36 


